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Concede prazo gara o cadastramento 
de terreno e d~ outras provid~ncias, 

, 
Artigo 19 - Para os terrenos de qualquer area, - . , . ; 

nRo cadastrados, desmembrados de ma~or area JB cadastrada , 
fica concedido o prazo de 120 (cento e vinte) dias para a 
sua regulariza2ão perante a Prefeitura, os quais poderão r~ 
ceber construçoes, obedecidas as normas legais vigentes. 

Artigo 2Q - Esta lei entrar~ em 
de sua publicação,revogadas as disposiçÕes em 

, 
Autor Octavio Bugni 
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